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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1465/PRES, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 
Altera a Portaria n° 412/PRES, de 04 de abril de 2019, que disciplina a Política de Movimentação de 

pessoal no âmbito da Funai. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e pela Portaria nº 666/PRES/2017, que aprovou o 

Regimento Interno, resolve: 

Art. 1º  Revogar o Art. 39 da Portaria n° 412/PRES, de 04 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 57, p. 1, de 

05 de abril de 2019. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1466/PRES, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo único do artigo 36 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.012671/2019-46, resolve: 

Art. 1º Remover, ex-offício, o servidor RODRIGO YUZO FUKAI, Indigenista Especializado, NS-A-I, matrícula nº 3145418, 

da Coordenação Regional do Alto Solimões-AM, para a Sede da Fundação Nacional do Índio em Brasília-DF. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 

se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 436/CGGP, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08786.000273/2018-11, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 23 de outubro de 2019, ao servidor JOSÉ OADO, Assistente Técnico de 

Ensino, NI-S-III, matrícula nº 0447092, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 437/CGGP, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08755.000071/2017-48, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 02 de julho de 2019, ao servidor ALIBERTO JANUÁRIO DE FRANÇA, 

Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 1100399, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 

de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 
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PORTARIA Nº 439/CGGP, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08788.000308/2019-75, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial à servidora ISADORA SPADONI SGUAREZI, Indigenista Especializado, NI-B-II, 

matrícula nº 3003654, lotada na Coordenação Regional Dourados-MS, até 06 de dezembro de 2019, de acordo com o Artigo 

98 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 440/CGGP, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.011588/2019-50, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial à servidora ANTONIETA BARROS DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo, NI-S-III, 

matrícula nº 0444093, lotada na Coordenação-Geral de Gestão Estratégica desta Fundação, até 02 de dezembro de 2020, de 

acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 441/CGGP, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.162253/2015-75, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial à servidora LAÍS ALVES BERNARDINO DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-B-II, 

matrícula nº 1816664, lotada na Coordenação Técnica Local em João Pessoa-PB, subordinada à Coordenação Regional 

Nordeste II-CE, até 31 de dezembro de 2019, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 443/CGGP, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08754.000362/2019-16, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 11 de setembro de 2018, ao servidor KARUPI METUNTIRE, Auxiliar 

Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0444609, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 

2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 440/CORREG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 

da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 

08620.052122/2014-08, resolve: 

Art. 1º - Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 143/CORREG/FUNAI, de 07 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como último ato a Recondução 

por meio da Portaria nº 378/CORREG/FUNAI de 08 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 178, de 

09 de outubro de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 
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PORTARIA Nº 441/CORREG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 

da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 

08620.007219/2019-62, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 234/CORREG/FUNAI, de 30 de 

julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 135, de 08 de agosto de 2019, tendo como última Prorrogação por 

meio da Portaria nº 376/CORREG/FUNAI de 07 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 178, de 09 

de outubro de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

PORTARIA Nº 442/CORREG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 

da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 

08620.043171/2014-41, resolve: 

Art. 1º - Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 132/CORREG/FUNAI, de 06 de 

junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como última Recondução por 

meio da Portaria nº 379/CORREG/FUNAI de 08 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai n° 178, de 09 

de outubro de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

PORTARIA Nº 443/CORREG, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 

da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 

08620.061506/2013-22, resolve: 

Art. 1º - Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 190/CORREG/FUNAI, de 30 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 146, de 31 de agosto de 2019, tendo como última recondução por 

meio da Portaria n° 373/CORREG/FUNAI, de 07 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 177, de 08 

de outubro de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, 

bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS 

PORTARIA Nº 22/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 187/2015, celebrado com a empresa F.G. COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, CNPJ nº 09.043.986/0001-51: 
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FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular ANTONIO CARLOS MUGE CABRAL 942.551.562-04 1955504 

Fiscal Administrativo Substituto MARINALDO NEGRAO FARIAS 638.509.152-04 1820214 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 23/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato DI 07/2019, celebrado com a empresa BRAVO MONITORAMENTO 

DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO E TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ nº 24.661.179/0001-96: 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular DILSON CEZAR CAVALCANTE SANTOS 193.559.982-87 0446960 

Fiscal Administrativo Substituto SERGIO JOSE CORREA NUNES 072.415.422-15 0443901 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 24/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n° 125/2019, celebrado com a empresa POLO SEGURANÇA 

ESPECIALIZADA EIRELI, CNPJ nº 02.650.833/0001-23: 

 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular YURI MURIEL SOUSA 023.582.745-26 1817114 

Fiscal Administrativo Substituto JOAO FELIPE RAULINO COSTA 020.508.773-66 3051102 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 25/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato DI 04/2019, celebrado com a empresa MARCOS CARRILHO 

CERVANTES, CNPJ nº 01.648.128/0001-29: 

 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular BRUNO HENRIQUE ROCHA 708.883.292-53 1452622 

Fiscal Administrativo Substituto JOAO FELIPE RAULINO COSTA 020.508.773-66 3051102 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 26/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n° 169/2015, celebrado com a empresa I R TECNOLOGIA LTDA - 

ME, CNPJ nº 09.634.107/0001-66: 

 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular ESCRAWEN SOMPRE 270.741.372-00 0443715 

Fiscal Administrativo Substituto CARLOS DE ARAUJO LOUREIRO JUNIOR 148.488.802-20 0445386 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 27/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato IN 01/2014, celebrado com a empresa COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO PARA, CNPJ nº 04.945.341/0001-90: 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular JOAO ELYSIO GUERREIRO DE CARVALHO 153.327.802-49 0446545 

Fiscal Administrativo Substituto IRACILDA SOARES DA SILVA 208.875.822-49 0446203 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 28/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato IN 01/2015, celebrado com a empresa COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO PARA, CNPJ nº 04.945.341/0001-90: 

 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular JOAO FELIPE RAULINO COSTA 020.508.773-66 3051102 

Fiscal Administrativo Substituto ALBERTO LIMA DA COSTA 007.720.618-58 1298833 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 29/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato DI 25/2013, celebrado com a empresa CENTRAIS ELETRICAS DO 

PARA S.A. - CELPA, CNPJ nº 04.895.728/0001-80: 

 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular RAIMUNDO OLIVEIRA CARDOSO 113.882.422-49 2324694 

Fiscal Administrativo Substituto ALBERTO LIMA DA COSTA 007.720.618-58 1298833 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 30/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 127/2018, celebrado com a empresa NORTE SERVICE EIRELI - 

EPP, CNPJ nº 14.991.757/0001-67: 

 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular ANTONIO CARLOS MUGE CABRAL 942.551.562-04 1955504 

Fiscal Administrativo Substituto MARINALDO NEGRAO FARIAS 638.509.152-04 1820214 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 31/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

  

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 142/2019, celebrado com a empresa NORTE SERVICE EIRELI - 

EPP, CNPJ nº 14.991.757/0001-67: 

 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular BRUNO HENRIQUE ROCHA 708.883.292-53 1452622 

Fiscal Administrativo Substituto JOAO FELIPE RAULINO COSTA 020.508.773-66 3051102 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 32/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 

de Preços 69/2019, que logrou vencedora a empresa Y G A COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

EIRELI, CNPJ: 22.962.045/0001-80: 

 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Titular DILSON CEZAR CAVALCANTE SANTOS 193.559.982-87 0446960 

Fiscal Substituto DAVID ISAAC FERREIRA DE LIMA 083.771.702-72 6446679 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 33/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato DI 09/2019, celebrado com a empresa L. A. DE SOUSA LAVAJATO, 

CNPJ nº 09.630.010/0001-85: 

 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular BRUNO HENRIQUE ROCHA 708.883.292-53 1452622 

Fiscal Administrativo Substituto JOAO FELIPE RAULINO COSTA 020.508.773-66 3051102 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 34/CR-BT/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n° 155/2018, celebrado com a empresa IMPACTO COMÉRCIO, 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ nº 08.870.944/0001-21: 

 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 026.897.984-76 3013580 

Gestor Substituto ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES 865.351.102-49 1821762 

Fiscal Administrativo Titular BRUNO HENRIQUE ROCHA 708.883.292-53 1452622 

Fiscal Administrativo Substituto JOAO FELIPE RAULINO COSTA 020.508.773-66 3051102 

 

Art. 2° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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